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DECRETO Nº 3026 DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.03 04.122.0010.2.003 77 33.90.39 1.501.99 70.000,00

TOTAL 70.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.06 04.122.0010.2.010 131 31.90.11 1.501.99 70.000,00

TOTAL 70.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 13 de outubro de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 1273 DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a portaria nº 1249/2025 publicada no Diário Oficial nº 1728 que 
exonera o Sr. LEONARDO GUIMARAES DOS SANTOS, do cargo comissionado de 
Assessor Especial, símbolo CC.7, do Gabinete da Prefeita, do Município de Guapimi-
rim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 06 de outubro de 2025.

Guapimirim, 13 de outubro de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 1274 DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. CARLOS EDUARDO PEREIRA GONÇALVES, para o cargo comissio-
nado de Assessor de Núcleo, símbolo CC. 1, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho 
de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de outubro de 2025.

Guapimirim, 13 de outubro de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EXTRATO  
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 EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR EM RAZÃO DE ACRÉSCIMO 

QUANTITATIVO 

PROCESSO Nº 10386/2022 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa KLAINER COMERCIAL 
LTDA. 
 
OBJETO: Acréscimo de valor em razão de acréscimo quantitativo ao contrato n.º 120/2024, a 
partir do dia 09 de setembro de 2025.  

VALOR: O valor global do contrato originário importava em R$ 465.848,09 (quatrocentos e 
sessenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e oito reais e nove centavos). 

O presente aditivo acrescenta ao contrato o valor de R$ 116.462,03 (cento e dezesseis mil, 
quatrocentos e sessenta e dois reais e três centavos). 

O contrato passa a vigora com o valor total de R$ 582.310,12 (quinhentos e oitenta e dois mil, 
trezentos e dez reais e doze centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA RED FONTE 
10.301.0057.2.012 33.90.39.00 277 2.600.01 
10.302.0058.2.013 33.90.39.00 293 1.600.20 
10.301.0057.2.012 33.90.30.00 275 1.621.01 
10.302.0058.2.013 33.90.30.00 291 1.600.20 

 

VIGÊNCIA: o termo não altera a vigência contratual, permanecendo a mesma com 12 meses, 
tendo o prazo final em 28/11/2025 
 
DATA DA ASSINATURA: 09/09/2025 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Fernando Wallace Clemente da Silva  
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 
Guapimirim, 09 de setembro de 2025. 

 

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 
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ERRATA DO EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
 

Publicado no Diário Oficial nº 1673 de 18 de julho de 2025 que, por lapso 
de digitação, tem a seguinte correção: 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 8596/2024 
 
O MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, órgão público integrante do poder Executivo Municipal, e a  
Empresa FONTES DA SERRA SANEAMENTO DE GUAPIMIRIM, inscrita no 
CNPJ 03.836.562/0001-68, Av. Dedo de Deus, nº 719 - Centro – Guapimirim/RJ.  
 
 
OBJETO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 8596/2024. 
 
ONDE SE LÊ: R$ 21.517,04 (Vinte e um mil, quinhentos e dezessete reais e quatro centavos), 
 
 LEIA-SE: R$ 22.090,94 (Vinte e dois mil e noventa reais e noventa e quatro centavos) 
 
ORÇAMENTO: A presente despesa, por órgão, decorrente deste termo de prorrogação, 
ocorrerá à conta: 
 
Programa de Trabalho: 08.122.0010.2.003  
Elemento de Despesa: 3390.92.00 
Fonte de Recurso: 1.704.99 
Reduzido: 318 
  
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 149 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
 
                                               Guapimirim, 13 de outubro de 2025.  
 
 
 

TELMA COUTO ALVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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